
Indicação Nº 3789/2026

Solicita providencias do Prefeito Marcos Ferreira Godoy, chefe do poder Executivo, informações
sobre a possibilidade com o governo do estado ou federal para uma Base Guardiã Maria da Penha, 
na praça 18 de Fevereiro região central da cidade; fortalecendo o combate à violência contra a 
mulher.

INDICO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, na forma regimental vigente, que seja oficializado 
ao Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, informações sobre a 
possibilidade com o governo do estado ou federal para uma Base Guardiã Maria da Penha, na 
praça 18 de Fevereiro região central da cidade; fortalecendo o combate à violência contra a mulher, 
e esclareça:

1- Há possibilidade dentro da base, tem a sala lilás?

                                                Justificativa

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

        Tendo em vista o número crescente de violência contra a mulher, trago a esta casa de
leis a proposta de mais um equipamento público em busca de combater esse tipo de violação de
direito das mulheres e de uma forma humana e eficaz acolher as vítimas.
        A Base Guardiã Maria da Penha é um equipamento da Guarda Civil Municipal (GCM)
focado no enfrentamento da violência doméstica, realizando proteção e acompanhamento de
vítimas com medidas protetivas, muitas vezes funcionando 24h e oferecendo acolhimento
especializado. As bases atuam com rondas preventivas e visitas domiciliares, agindo em parceria
com o Ministério Público.
Obs.: Peço que a instalação seja feita na praça 18 de Fevereiro por ficar localizada na região 
central da cidade, sendo de fácil localização. 

                       Sala das Sessões Bem-vindo Moreira Nery, 10 de março de 2026
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Câmara Municipal de Itapevi, 10 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=1P8CE88Y5A476A6W, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 1P8C-E88Y-5A47-6A6W
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